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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

PESQUISA DE PREÇO 

EMPRESA/NOME: JUCÉLIO FLORENTINO DE SOUZA - MEI 

END.: RUA VEREADOR MANOEL LEITE GUIMARÃES, Nº 348 

CNPJ/CPF: 27.015.573/0001 - 45 

Desejando esta Câmara Municipal adquirir os Serviços/Produtos abaixo especificados, solicito a 

fineza de cotar o respectivo preço. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UND | QUANT.| P.UNIT. V.TOTAL 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS  SERVICOS DE DIGITALIZAÇÃO' E 

1 ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA| Mês 06 1.500,00 9.000,00 
ELETRONICA DE DOCUMENTOS  DIVERSOS 
PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

VALOR TOTAL: 9.000,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

DATA: 07 DE JULHO DE 2023. 

ASSINATCARIMBO 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 3070.DA2C.3A73.6599.B45B.C1A5.7504.38DA. 
Proposta e Anexos - JUCELIO FLORENTINO DE SOUZ... Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

2

2



T 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

PROCESSO LICITATÓRIO 008/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

PARECER JURÍDICO 

Vêm a esta Assessoria Jurídica, para exame e emissão de Parecer, o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 003/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO — E 

ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MIDIA ELETRÔNICA DE 

DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL 

DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Necessário é a preocupação em agir corretamente se, em relação a esses procedimentos, existem 

óbices em face das Leis ns. 14.133/21, 9.504/97 e LC 101/2000. 

Por encaminhamento datado de 11 de julho de 2023, a Presidente da CPL, submete a esta 

Consultoria Jurídica o processo em referência, para que sejam examinados a minuta de contrato e os 

procedimentos adotados no processo de dispensa de licitação. 

Dispensa decorre de várias possibilidades, aqui se tratada de contratação de terceiro, dentro do 

valor permitido por lei que pode afastar o processo licitatório, uma situação anormal da regra que é 

licitar, gerando assim excegdo da regra do procedimento competitivo da lei 14.133/21. 

Assim, existe situações especificas que um valor mais baixo supre a necessidade da câmara 

municipal, afastando então a obrigatoriedade de licitar, um procedimento que demanda tempo, e despesa 

a esta casa legislativa, uma vez que á CPL iriam se dedicar a feitura de um processo, além dos gastos 

que são efetuados com suas publicagdes de uma licitagao. 

Assim seria na corriqueira frase popular “uma perda de tempo e dinheiro”, diante de tantas 

necessidades da camara municipal, onde praticamente todas suas ações necessitam de previa licitagdo, 

não há bom senso em se realizar um processo licitatério complexo para uma contratagdo que não 

ultrapassa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). No novo valor utilizado com atual lei também vigente. 

Esse é o espirito da lei 14.133/21, ao “dispensar” de tal formalidade licitatoria as contratacdes 

desse valor. Vejamos in verbis: 

Art. 75. É dispensavel a licitagao: 

() 

1I - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo servi¢o, compra ou alienagdo de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez; 

Contudo há de se ter uma atenção especial ao fato. Essas contratagdes devido ao valor 

baixo podem ocorrer, desde que não há outras contratagdes de igual natureza, pois do contrario teriamos 

um fracionamento de licitagdo. Assim, não se pode realizar ainda nesse ano or¢amentario contratagdo

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 3F27.FA8D.7E9D.AFBF.D909.924B.7591.F944. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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, ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

idêntica novamente por dispensa de valor, onde essa próxima obrigatoriamente tem que se dá pelo 

devido processo licitatório, ainda que seja também de valor abaixo de oito mil reais. 

Debate esse tema de fracionamento o TCU, onde aponta o disposto nos arts. 8º, 15, $7º, inciso 

II; e 23, $$ 1º a 5º da Lei nº 8.666/1993, que trata da programação da despesa pelo total para todo o 

exercício financeiro, em atenção ao princípio da anualidade do orçamento. Onde as despesas constantes 

devem ser programadas e licitadas, do inverso haverá fracionamentos o que é fato ilícito de despesa 

(Acórdão 3373/2006 — 1º Camara, de 21.11.06 Classe: VI - Relator: Ministro Augusto Nardes - 

FISCALIZAGAO — REPRESENTAÇÃO.) 

A utilização da lei nova orientada e justificada pela PRESIDENTE DA CPL competente. 

Considerando que houve ETP, pesquisas buscadas em sites, não ha o que estd assessoria negar sua 

existéncia ou de sua ndo utilizagao. 

Para a efetiva despesa é salutar que seja formalizado a escolha para o então pagamento, por um 

procedimento de dispensa de licitação. Ato formal que deixara claro a cumprimento de alguns requisitos 

que viabilizou esse tipo de contratagdo direta. Vejamos: 

a) ser a despesa de valor não superior a 10% do limite previsto na alinea “a” do inciso II do 

artigo 75 da Lei 14.133/21. ou seja, do Decreto nº 9.412/2018 não superior a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), casos excetuados de engenharia, que o valor sera maior; 

b) juntar a pesquisa de mercado que justifica a escolha e o valor a ser pago 

c) observar a regularidade juridica, fiscal e economica se está de acordo com as exigéncias da 

lei. 

d) não constituir a despesa parcela de uma outra contratagdo de maior vulto que possa ser 

realizada de um só vez. 

Tudo para justificar a permanéncia dos principios constitucionais quando não usada a lei de 

licitagdes, registra-se a importancia do preenchimento de tais requisitos. 

Analisada a matéria luz, passo a decidir: baseado em argumentos, documentos da licitante e 

fundamentado na lei de licitagdes, opino pela contragio da empresa JUCELIO FLORENTINO DE 

SOUZA - MEI, CNPJ n 27.015.573/0001-45, residente a Rua Vereador Manoel Leite Guimaraes, 348, 

Centro, São José de Caiana — PB, com valor mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por um 

periodo de 6 (seis) meses. Recomendando que sejam juntadas aos autos copias da publicação dos 

extratos e a informação do processo ao TCE/PB. 

Enfim, aqui estd demonstrada a necessidade que justifica a contratagdo por meio de 

dispensa de licitação, por todos os atos acima expostos. 

É o nosso PARECER. 

Santana de Mangueira - PB, 11 de julho de 2023. 

Ebnow\« Loty da Limo 

EFRAIM LEITE DE LIMA 

Advogado OAB-PB 23.414 

Assessor Juridico

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 3F27.FA8D.7E9D.AFBF.D909.924B.7591.F944. 
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— ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de 

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo licitatório, 

na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Por conseguinte, E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 16 e 17 da 

LC 101/2000, o presente processo a TESOURARIA para constatar a verificar e 

existência de previsão orçamentária, bem como para declarar a disponibilidade 

financeira para fins de pagamento. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

AV SWINSE Vo) 
LAUDICEIA MARY MAGALHÃES 

Presidente da Câmara do Municipio de Sántana de Mangueira - PB. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: A657.4E58.B13D.605F.9750.49D6.4D5D.CD66. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAIBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO ORGAMENTARIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA n° 003/2023 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE 

DIGITALIZAGAO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MIDIA ELETRONICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 

orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), perfazendo o valor global de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para pagamento da 

despesa mencionada anteriomente, conforme rubrica orgamentéria a seguir 

especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 003/2023 

são compativeis com Orgamento de 2023. 

01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutengéo das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 33904099 Servicos de Tecnologia da Informagdo e 

Comunicagdo — PJ; 3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentéria e financeira, proveniente 

do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos préprios - 

Recursos Préprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

MACH ENG%ÍLYS ROD%ÚES MAGÉÍHA S 
TESOUREIRO 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: C66B.52E8.38D8.72EC.E2F4.037F.D03D.30EA. 
Estimativa da despesa. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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.  ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 008/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA 

ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preço global da empresa - JUCÉLIO FLORENTINO DE SOUZA - MEI, CNPJ n 

27.015.573/0001-45, residente a Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, 348, Centro, São José 
de Caiana - PB, com o valor global de R$ 9.000,00(nove mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, torna-se indispensável ao serviço prestados 

à população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades nos serviços de 

digitalização e armazenamento/arquivamento em mídia eletrônica de documentos diversos 

pertencentes a câmara municipal, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administração 

pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa 

quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 

consequente, vê-se a que a contratação direta ¢ não aquisição é o mais eficiente a realizar pela 

atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo 

provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solícito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

M Andunm-o ?/LL 
LUANWANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Atenciosamente; 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

7

7



. ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: COI_*ITRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVICOS DE DIGITALIZACAO E 
1 ARMAZ_ENAMENTO/ARQU[VAMENTO EM MIDIA | Mês 06 

ELETRONICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 

nivel de precisão adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 

Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre 

as condigdes gerais de sua execução. Serve de base para a claboragio do instrumento 

convocalorio. 

Santana de Mangueira, em 11 de julho de 2023. 

e MU 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

8

8



.  ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 008/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA 

ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preço global da empresa - JUCÉLIO FLORENTINO DE SOUZA - MEI, CNPJ n 

27.015.573/0001-45, residente a Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, 348, Centro, São José 
de Caiana - PB, com o valor global de R$ 9.000,00(nove mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, torna-se indispensável ao serviço prestados 

à população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades nos serviços de 

digitalização e armazenamento/arquivamento em mídia eletrônica de documentos diversos 

pertencentes a câmara municipal, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administração 

pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa 

quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 

consequente, vê-se a que a contratação direta ¢ não aquisição é o mais eficiente a realizar pela 

atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo 

provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solícito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

M Andunm-o ?/LL 
LUANWANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Atenciosamente; 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
Formalização de demanda. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: COI_*ITRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVICOS DE DIGITALIZACAO E 
1 ARMAZ_ENAMENTO/ARQU[VAMENTO EM MIDIA | Mês 06 

ELETRONICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 

nivel de precisão adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 

Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre 

as condigdes gerais de sua execução. Serve de base para a claboragio do instrumento 

convocalorio. 

Santana de Mangueira, em 11 de julho de 2023. 

e MU 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
Formalização de demanda. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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.  ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 008/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA 

ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preço global da empresa - JUCÉLIO FLORENTINO DE SOUZA - MEI, CNPJ n 

27.015.573/0001-45, residente a Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, 348, Centro, São José 
de Caiana - PB, com o valor global de R$ 9.000,00(nove mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, torna-se indispensável ao serviço prestados 

à população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades nos serviços de 

digitalização e armazenamento/arquivamento em mídia eletrônica de documentos diversos 

pertencentes a câmara municipal, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administração 

pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa 

quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 

consequente, vê-se a que a contratação direta ¢ não aquisição é o mais eficiente a realizar pela 

atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo 

provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solícito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

M Andunm-o ?/LL 
LUANWANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Atenciosamente; 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
Justificativa de preço. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: COI_*ITRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVICOS DE DIGITALIZACAO E 
1 ARMAZ_ENAMENTO/ARQU[VAMENTO EM MIDIA | Mês 06 

ELETRONICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 

nivel de precisão adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 

Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre 

as condigdes gerais de sua execução. Serve de base para a claboragio do instrumento 

convocalorio. 

Santana de Mangueira, em 11 de julho de 2023. 

e MU 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
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.  ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 008/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA 

ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preço global da empresa - JUCÉLIO FLORENTINO DE SOUZA - MEI, CNPJ n 

27.015.573/0001-45, residente a Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, 348, Centro, São José 
de Caiana - PB, com o valor global de R$ 9.000,00(nove mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, torna-se indispensável ao serviço prestados 

à população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades nos serviços de 

digitalização e armazenamento/arquivamento em mídia eletrônica de documentos diversos 

pertencentes a câmara municipal, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administração 

pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa 

quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 

consequente, vê-se a que a contratação direta ¢ não aquisição é o mais eficiente a realizar pela 

atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo 

provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solícito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

M Andunm-o ?/LL 
LUANWANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Atenciosamente; 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
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. ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: COI_*ITRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVICOS DE DIGITALIZACAO E 
1 ARMAZ_ENAMENTO/ARQU[VAMENTO EM MIDIA | Mês 06 

ELETRONICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 

nivel de precisão adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 

Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre 

as condigdes gerais de sua execução. Serve de base para a claboragio do instrumento 

convocalorio. 

Santana de Mangueira, em 11 de julho de 2023. 

e MU 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
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(4 
ESTADO DA PARAIBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO ORGAMENTARIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA n° 003/2023 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE 

DIGITALIZAGAO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MIDIA ELETRONICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 

orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), perfazendo o valor global de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para pagamento da 

despesa mencionada anteriomente, conforme rubrica orgamentéria a seguir 

especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 003/2023 

são compativeis com Orgamento de 2023. 

01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutengéo das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 33904099 Servicos de Tecnologia da Informagdo e 

Comunicagdo — PJ; 3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentéria e financeira, proveniente 

do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos préprios - 

Recursos Préprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

MACH ENG%ÍLYS ROD%ÚES MAGÉÍHA S 
TESOUREIRO 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: C66B.52E8.38D8.72EC.E2F4.037F.D03D.30EA. 
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.  ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 008/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA 

ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preço global da empresa - JUCÉLIO FLORENTINO DE SOUZA - MEI, CNPJ n 

27.015.573/0001-45, residente a Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, 348, Centro, São José 
de Caiana - PB, com o valor global de R$ 9.000,00(nove mil reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, torna-se indispensável ao serviço prestados 

à população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades nos serviços de 

digitalização e armazenamento/arquivamento em mídia eletrônica de documentos diversos 

pertencentes a câmara municipal, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administração 

pública, para melhor, assim se ver a Câmara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa 

quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 

consequente, vê-se a que a contratação direta ¢ não aquisição é o mais eficiente a realizar pela 

atual vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo 

provam ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solícito autorização para realização da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

M Andunm-o ?/LL 
LUANWANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Atenciosamente; 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
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. ESTADODA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: COI_*ITRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVICOS DE DIGITALIZACAO E 
1 ARMAZ_ENAMENTO/ARQU[VAMENTO EM MIDIA | Mês 06 

ELETRONICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.1. O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 

nivel de precisão adequados, para a caracterizagio do objeto da contratagio pretendida, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 

Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre 

as condigdes gerais de sua execução. Serve de base para a claboragio do instrumento 

convocalorio. 

Santana de Mangueira, em 11 de julho de 2023. 

e MU 
LUANA ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 883F.7B34.1EDE.67AA.90A0.FD3F.4CF1.99D7. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2023 às 09:41:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77848/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00003/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/07/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 9.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E
ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS
PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 9.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.015.573/0001-45
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3f27fa8d7e9dafbfd909924b7591f944

Autorização da autoridade competente Sim a6574e58b13d605f975049d64d5dcd66

Estimativa da despesa Sim c66b52e838d872ece2f4037fd03d30ea

Estudo Técnico Preliminar Sim 883f7b341ede67aa90a0fd3f4cf199d7

Formalização de demanda Sim 883f7b341ede67aa90a0fd3f4cf199d7

Justificativa de preço Sim 883f7b341ede67aa90a0fd3f4cf199d7

Justificativa para a escolha do contratado Sim 883f7b341ede67aa90a0fd3f4cf199d7

Previsão Orçamentária Sim c66b52e838d872ece2f4037fd03d30ea

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 883f7b341ede67aa90a0fd3f4cf199d7

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA
07996629412

Sim 3070da2c3a736599b45bc1a5750438da

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 9471.AB07.BBFC.60F5.9D2C.0FF3.2A12.54CE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 09:41. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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, ESTADODA PARAÍBA - PODE 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA! 

CASA "MANOEL 
CONTRATO/CMSM Nº. 008/2023 

DE MANGUEIRA-PB 
REIRA LIMA" 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS QUE ENTRE 
S| CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB E A EMPRESA JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 

- MEI, CNPJ n 27.015573/000145 PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA, ESTADO DA PARAIBA, pessoa juridica de direito 
publico, inscrita no C.N.P.J. sob 0 nº 10.513.130/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fatima, S/N, Centro, 
CEP: 58.985-000, cidade de SANTANA DE MANGUEIRA/PB, neste ato representado pela Presidente da Camara 
Municipal, LAUDICEIA MARY MAGALHAES, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA - MEI, CNPJ n 27.015.573/0001-45, residente a Rua Vereador Manoel Leite 
Guimaraes, 348, Centro, São José de Caiana - PB, representado pelo Sr. Jucélio Florentino de Souza, portador do 
CPF nº 079.966.294-12, doravante denominada CONTRATADO, celebram o presente contrato tendo em vista as 

condiges que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contralo decorre da licitação modalidade. Dispensa nº 00312023, processada nos termos do Art. 89, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alteragdes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE DIGITALIZAGAO E 
ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM  MIDIA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS  DIVERSOS 
PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

ITEM DESCRIGAO DO OBJETO UND | QUANT. | P.UNIT. V.TOTAL 
CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADANOS 
SERVICOS DE DIGITALIZAGAQ E 
ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO — EM  MIDIA 
ELETRONICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS 
PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Més 06 | R$1.500,00 | RS 9.000,00 

A realizagdo dos servigos deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, instrugdes 

do Contratante e do instrumento convocatério. Dispensa 003/2023, partes integrantes do presente conlrato, 

independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 

0 valor total deste contralo, a base do prego proposto, é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), com valor mensal de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os pregos contratados poderão ser revisados de acordo com Art. 6, e demais artigo relativos, da Lei 14.133/21. 

Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do contrato, podera ser reslabelecida a relagdo que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 75, Il, da Lei 14.133/21, mediante comprovagdo documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licilagao correrão por conla da seguinte dotação:

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: F5E1.3C75.A14C.55CC.807E.30A5.C4BF.498E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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— ESTADO DA PARAIBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 
FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da 

CONTRATANTE, Os recursos serão oriundos do Orçamento de 2023, com recursos própnos/FPMICMS: 

01.010 Câmara Municipal; 5 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.4099 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação — PJ; 3390,3999 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 

Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 

O prazo de para a início dos serviços é de 01(um) dia após a assinatura do contrato 

0 prazo de vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, considerado da data de 

Sua assinatura. 

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as 

partes, conforme o disposto no Art. 105, inciso |, da Lei 14.133/21, observadas as características do objeto 

contratado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A - Efetuar o pagamento relativo à realização mensal dos serviços, de acordo com as respectivas cláusulas do 

presente contrato; 

B - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da realização do servigo contratado; 

C - Notificar o Contratado sobre qualquer iregularidade encontrada quanto & qualidade dos produtos ou servigos. 

exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

conlratuais e legais; 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

A - Executar devidamente os servigos descrilos na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observancia aos prazos eslipulados; 

B - Responsabilizar-se por todos os ônus & obrigações concementes a legislação fiscal, civil, lributéria e trabalhista, 

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer litulo, perante seus fomecedores ou 

terceiros em razão da execugao do objeto contratado; 

C - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Conlratante, quando da execugdo do contrato, que 0 

represente integralmente em todos os seus alos; 

D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicilados; 

E - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a lerceiros, decorentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, ndo exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento pelo 6rgao interessado; 

F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do Contratante; 

G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

H — Sendo a realização dos serviços para o prazo estipulado pelo CONTRATANTE, devidos a importância de tal, 

deverão ser dianamente e sempre que for necessário diante da importância dos mesmos, podendo em alguns casos 

inclusive podendo vir a serem necessário, o CONTRATADO disponibilizar os serviços em horários notumos, finais 

de semana e fenados.

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: F5E1.3C75.A14C.55CC.807E.30A5.C4BF.498E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CASA “MANOIEL FERREIRA LIMA” 
| - Digitalização dos documentos, salvando os mesmos em midia (CD-ROM) devidamente especificados de acordo 

com o serviço determinado pelo CONTRATANTE. 

J - Ressarcir a cámara em caso de danos causados pelo mal execução dos serviços 

L - Prestar os serviços de acordo com a necessidade da câmara competente. 

M- Sendo os gastos com deslocamento em caso de atendimento na sede do municipio, de total responsabilidade 

do CONTRATADO. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO DO CONTRATO: 

O presente contralo poderá ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou indenizagao, 

mediante notificação escrita com antecedéncia de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as 

obrigagdes pendentes da parte notificante até a data da rescisão. 

10.1.0 presente contrato também podera ser rescindido na hipótese de infração de qualquer das clausulas e 

condigdes nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitagdes e Conlralos Administrativos, 

independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multa contratual, que não 

& compensatória, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde 

a0 prego. 

Esle contralo podera ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos 

previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 

(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 

(b) amigável, por acordo entre as partes ou 

(c) judicial, nos termos da legislação. 

10.3. Em caso de rescisão administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicação da rescisão por escrito, facultado ao CONTRATANTE 

a dispensa da permanência do atendimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga - PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. 

Sanlana de Mangueira, em 11 de julho de 2023. 

PRESIDENTE DA CNPJ 1727.015.573/000145 

SANTANA DE MANGUEIRA . Jucélio Florentino de Souza 

CONTRATANTE CPF nº 079.966.294-12 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
2 

CPR:ÁOIAGE 68438 

/CPF: /4{917,4/{51;

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: F5E1.3C75.A14C.55CC.807E.30A5.C4BF.498E. 
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= 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
LEI N° 007/1997 

N°028- ANO XXVII -SANTANA DE MANGUEIRA-PB. 10 à 14 de Julho 2023 Pag.05 | 

Atos do Legi 0 

EXTRATO DE RATIFICACAO 

DISPENSA POR VALOR N.2 003/2023 
OBJETO: CONTRATAGCAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE DIGITALIZACAO E 

ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MIDIA ELETRONICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso Il da Lei 14.133/21. 

FONTE DE RECURSO: Os recursos ser3o oriundos do Orçamento de 2023, com recursos proprios/FPM/ICMS: 

01.010 Cémara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutengao das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.4099 Servigos de Tecnologia da Informagdo e Comunicação — PJ; 3390.3999 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
CONTRATADO: JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA - MEI, CNPJ n 27.015.573/0001-45, residente a Rua Vereador Manoel Leite Guimardes, 
348, Centro, São José de Caiana — PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o referido processo de Dispensa 

Santana de Mangueira - PB, 11 de julho de 2023. 

LAUDICEIA MARY MAGALHAES 

Presidente da Camara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

DISPENSA 003/2023 

N2. CONTRATO: 008/2023 

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Contratado: JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA - MEI, CNPJ n 27.015.573/0001-45, residente a Rua Vereador Manoel Leite Guimardes, 348, 
Centro, São José de Caiana — PB. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE DIGITALIZAGAO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM 

MIDIA ELETRONICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Data do Contrato: 11 de julho de 2023. 

Vigéncia: até 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura do contrato. 
LAUDICEIA MARY MAGALHAES 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 8D0A.A1F7.C922.FCA3.9B39.8A20.B7A1.98CA. 
Comprovante de publicidade. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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(4 
ESTADO DA PARAIBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO ORGAMENTARIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATORIO POR DISPENSA n° 003/2023 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE 

DIGITALIZAGAO E ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MIDIA ELETRONICA 

DE DOCUMENTOS DIVERSOS PERTENCENTES A CAMARA MUNICIPAL DE 

SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 

orgamentaria, declaro a existéncia de o valor mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), perfazendo o valor global de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para pagamento da 

despesa mencionada anteriomente, conforme rubrica orgamentéria a seguir 

especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 003/2023 

são compativeis com Orgamento de 2023. 

01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutengéo das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 33904099 Servicos de Tecnologia da Informagdo e 

Comunicagdo — PJ; 3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA. 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentéria e financeira, proveniente 

do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos préprios - 

Recursos Préprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

MACH ENG%ÍLYS ROD%ÚES MAGÉÍHA S 
TESOUREIRO 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: C66B.52E8.38D8.72EC.E2F4.037F.D03D.30EA. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil CPF 

JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 079.966.294-12 

CNPJ Data de Abertura 

27.015.573/0001-45 02/02/2017 

Nome Empresarial 

JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412 

Nome Fantasia 

JF DIGITALIZACOES 

Capital Social 

10.000,00 

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 02/02/2017 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 

10A RUA VEREADOR MANOEL LEITE 
58784-000 GUIMARAES 348 CASA 

Bairro Municipio UF 

CENTRO SAO JOSE DE CAIANA PB 

Situação Atual 

Enguadrado na condigéo de MEI 

Periodos de Enquadramento como MEI 

Periodo Inicio Fim 

1° periodo 02/02/2017 - 

Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Digitador(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

8219-9/99 - Preparação de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

Ocupagdes Secundérias Atividades Secundarias (CNAE) 

Fotocopiador(a) independente 8219-9/01 - Fotocópias 

Instrutor(a) de cursos gerenciais, independente 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 

Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 

espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 

verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 

dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 

de Ciéncia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.” 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Svmpleuaçàn do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENGAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

26

26



26/06/2023, 19:35 Redesim - Consulta Pública CNPJ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO)| DATA DE ABERTURA 
27.015.573/0001 45 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 02/02/2017 

CADASTRAL 
Matriz 

NOME EMPRESARIAL 
JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
JF DIGITALIZACOES ME 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL CPF QUALIFICACAO 
JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 079 HH HHH 12 Empresário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
8219-9/01 - Fotocópias 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO | [ COMPLEMENTO 
VEREADOR MANOEL LEITE GUIMARAES 348 CASA 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58784000 CENTRO SAO JOSE DE CAIANA PB 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
JUCELLYO51@GMAIL.COM (83) 96655531 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
a5m 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO 
Ativa CADASTRAL 

02/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO 
P 

ESPECIAL 
e 

QUADRO DE SGCIOS E ADMINISTRADORES (NAO HA INFORMAGAO NA BASE DE DADOS DO CNPJ) 

Cédigo de autenticidade: 3709666451c814ba 

Aprovado pela Instrugéo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. Informações vigentes na data da 

emisséo. 

Emitido no dia 26/06/2023 as 19:36:51 (data e hora de Brasilia) por JUCELIO FLORENTINO DE SOUSA - CPF 
079.966.294-12 

O cédigo pode ser consultado no enderego https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao 

(https://consultacnpj.redesim.gov.br/autenticidade-comprovante-inscricao). 

https://consultacnpj.redesim.gov.br/comprovante-inscricaoImpresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412 
CNPJ: 27.015.573/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se & situação do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do parégrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 19:30:15 do dia 26/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 23/12/2023. 

Cédigo de controle da certiddo: AFB8.BC99.3FAE.C366 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D954.E0D5.F9C6.C101 Emitida no dia 26/06/2023 às 19:15:31 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 27.015.573/0001-45 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste 6rgéo, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual, com relagdo a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagéo não pertence a 
contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certiddo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidéo é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invéalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagio não 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagdo se referir 2 
prestagédo de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a aprssenta ão conjunta do cartão de il inscrigdo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certiddo de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 270155730001450889154100016911799 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CNPJ/CPF: 

27015573000145 

NOME: 

JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 

ENDEREÇO: 

VEREADOR MANOEL LEITE GUIMARÃES, 348, CENTRO 
58784000 - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a 
ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima 

qualificado pendéncias relativas as receitas municipais, inclusive as de natureza tributaria ou não, inscritas 

ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal. 

OBSERVAGOES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação estd condicionada à inexisténcia de emendas 

ou rasuras, bem como a verificagdo de sua autenticidade na Internet, no portal da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOSE DE CAIANA. 

Certidão emitida gratuitamente em 26/06/2023 as 19:08:41. 

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certiddo. 

Consulta realizada gratuitamente em 26/06/2023 as 19:08:50.

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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26/06/2023, 19:33 Consulta Regularidade do Empregador 

D 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: — 27.015.573/0001-45 
s 0'2?;’_” JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412 

Endereco: — RUA TREZE DE MAIO SN / CENTRO / SAO JOSE DE CAIANA / PB / 
58784-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuicdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagGes com o FGTS. 

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificacdo Número: 2023062404173651578580 

Informagdo obtida em 26/06/2023 19:35:14 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrilpages/listaEmpregadores.jsf 1nImpresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
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PODER < 

USTIÇA D 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.015.573/0001-45 

Certidão nº: 30071712/2023 

Expedição: 26/06/2023, às 19:33:14 

Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.015.573/0001-45, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvida: sugestõe: 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 77848/23. Data: 19/07/2023 10:06. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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PODER JUDICIÁRIO , 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
5 P Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de faléncia e recuperagio 

ativos nos cartorios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 27.015.573/0001-45 

Razéo Social: JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412 

Nome Fantasia: JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412 

Certiddo emitida as 18:08 de 10/07/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugdo nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
codigo de validagdo: 1yecM.VI9Z. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
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3 3 [FEETA 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

CNPI: 08.891.830/0001-68 

EL: (83) 3498-1049 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos. para os devidos fins ¢ a quem possa interessar. que empresa 

LIO FLORENTINO DE SOUSA - MEI, CNPJ nº 27.015.573/0001-45, 

ada na Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, 348, Centro, São Jose de Caiana - 

ão e arquivamento em midia digital de documentos 

da Prefeitura Municipal de Serra Grande-PB. com responsabilidade ¢ idoneidade, assim, 

NADA CONSTA em nossos arquivos que desabone o mesmo. 

Para constar da verdade, dato ¢ assino o presente. 

Serra Grande, 06 de julho de 2023. 

David Silva Lopes 
Sec. Municipal de Finangas 

DAVID LOPES DA SILVA Port. 010/2021 

Secretário Municipal 

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 0C57.1AB1.0B09.6505.5545.6789.0764.6BB6. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2023 às 10:06:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 77873/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Número do Contrato: 000000082023
Data da Publicação: 11/07/2023
Data da Assinatura: 11/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 9.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E
ARMAZENAMENTO/ARQUIVAMENTO EM MÍDIA ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS DIVERSOS
PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Contratado (Nome): JUCELIO FLORENTINO DE SOUZA 07996629412
Contratado (CNPJ): 27.015.573/0001-45

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8d0aa1f7c922fca39b398a20b7a198ca

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0c571ab10b0965055545678907646bb6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c66b52e838d872ece2f4037fd03d30ea

Contrato ou instrumento equivalente Sim f5e13c75a14c55cc807e30a5c4bf498e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: 3722.9174.F58F.7CC8.59F6.E1D8.ED23.B793. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

77848/23
Licitações

Câmara Municipal de Santana de Mangueira
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2023 às 10:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 77873/23 ao Documento 77848/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 77848/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 22 f5e13c75a14c55cc807e30a5c4bf498e

Comprovante de publicidade 23 8d0aa1f7c922fca39b398a20b7a198ca

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 c66b52e838d872ece2f4037fd03d30ea

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 35 0c571ab10b0965055545678907646bb6

RECIBO PROTOCOLO 36 37229174f58f7cc859f6e1d8ed23b793

João Pessoa, 19 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 18:20. Validação: A00A.A351.D105.48C5.538B.F493.8F54.2743. 
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